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DEPART4MENTO NACIONAL CE INFRAESTRUTURA ON TRANSPORTES 

•'%py 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAAO CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
ADMINI5TRAçA0 HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO 

TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAçAO DO 
CONTRATO N°. 011/2016 - AHSFRA 

PREAMBULO 

TERMO ADITIVO PARA SUB-
ROGAçAO DO CONTRATO N°. 
011/2016, QUE ENTRE SI cELEBRAM 
A ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA 
DO SAO FRANCISCO - AHSFRA, 
COMO SUB-ROGADO, A 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
SREMG, COMO SUB-ROGANTE, E A 
EMPRESA SAMSEG SEGURANA 
LTDA. 

DAS PARTES E SE[JS REPRESENTANTES 
DA FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL 
DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES - A ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA DO SAO 
FRANCISCO - AHSFRA, denoniinado neste ato como SUB-ROGADA, CNPJ/MF n°. 04.892.707/0027-
40, corn sede em Pirapora-MG, Praca José Humberto Borato Jabur, 110  70, Distrito Industrial, CEP: 39270-
000 represeritado pelo seu COORDENADOR GERAL HIDROVIARIO, o Senhor ROI3SON 
CARLINDO SANTANA PAES LOURES, brasileiro, engenheiro, casado, C.I. 12042 CREA/DF, CPF: 
045.539.076-23, domiciliado a Rua Piaui, no 227, centro, Pirapora-MG, CEP: 39.270-000, nomeado ao cargo 
de Coordenador Geral Hidroviário pela Portaria no 38 de 11 de fevereiro de 2016 e, do outro lado, a 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SREMG, inscrita sob o 
CNPJ N°. 04.892.707/0024-05, corn sede em Belo Horizonte-MG, rua Martim de Carvalho, 635, Bairro 
Santo Agostinho, CEP: 30190-090, doravante denominada SUB-ROGANTE, neste ato representada pelo 
seu SUPERINTENDENTE REGIONAL, conforme Portaria de Delegacào de Competência 11°  305, de 
07/03/2007, Eng. FABIANO MARTINS CUNHA, brasileiro, casado, residente e dorniciliado a Rua Estácio 
de Sá, n°30, Gutierrez, em Belo Horizonte/MG, CEP: 30441-042, portador da Carteira de Identidade n o  
522830 SSPMG, inscrito no CPF sob o no 855.813.486.34, nomeado através da Portaria no 3, datada de 
06/01/2016, do Diretor Geral Interino do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; alérn da 
empresa SAMSEG SEGURANA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 06.335.565/0001-06, doravante 
denorninada INTERVENIENTE, representada pela senhora NIZA TOLENTINO DUARTE, brasileira, 
portador da Carteira de Identidade n o  MG - 16.223.988 SSP/MG e do CPF/MF no 073.068.846-11 tern entre 
si ajustado o presente termo, que se ira se reger corn a forma descrita abaixo: 

DO FUNDAMENTO LEGAL DO ADITIVO: 0 presente instrumento tern corno fundarnento legal as 
disposicoes do art. 54 da Lei n o. 8.666/93, o art. 109, parágrafo Unico, da Lei n°. 10.233/01 e os arts. 347 a 349 do 
Codigo Civil, além das demais legislacOes pertinentes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJIETO: Este TERMO tern por objeto elevar a ADMINISTRAçAQ 
HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO - AHSFRA a condicão de partIcipe do Contrato n°. 00011/2016, 
que tern corno finalidade o fornecimento de serviços continuos de vigi!ância armada, executada de forma 
direta e continua, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 7 (sete) dias da semana, ininterruptamente, 
corn o fornecimento de rnateriais, equiparnentos e toda a rno de obra, para as edificaçOes da AHSFRA. 

I AHSFRA - Administraço Hidroviria do So Francisco 
IIN!STERIO DOS 	 Praca José Humberto Borato Jabur, 70 Distrito Industrial 
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AvIAçA0 CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO 

Parágrafo Primeiro - Fica a SUB-ROGANTE, assim, excluIda do presente CONTRATO, passando seus 
direitos e obrigaçOes a figura da SUB-ROGADA. 

Parágrafo Segundo - A SUB-ROGANTE renuncia, de forma geral e irretratável, a quaisquer outros 
eventuais pleitos, nada a exigir ou reclamar, relativamente aos eventos ja realizados no perIodo em que esta 
se qualificava como partIcipe e administrava e fiscalizava o Contrato N° 011/2016, dos quais dá em relaçäo a 
sua participacäo, plena, geral e irrevogável quitacão de todas as obrigaçöes ate a presente data. 

Parágrafo Terceiro - A INTERVENIENTE renuncia, de forma geral e irretratável, a quaisquer outros 
eventuais pleitos, nada a exigir ou reclamar perante a SUB-ROGANTE, relativamente aos eventos já 
realizados no perlodo em que esta se qualificava como partIcipe e administrava e fiscalizava o Contrato N °  
011/2016, dos quais dá em relaçäo a sua participaçäo, plena, geral e irrevogável quitacäo de todas as 
obrigacOes ate a presente data. 

Parágrafo Quarto - A SUB-ROGADA deverá, no uso das suas atribuicOes, observados dispositivos legais 
cabIveis, analisar o Contrato n°. 011/2016, ora sub-rogado, e, entendendo necessário, deverá renegociar os 
termos pactuados, visando adequá-lo as suas normas e especificacOes técnicas próprias. 

Parágrafo Quinto - As alteracOes que vierem a ser implementadas ao Contrato no. 011/2016 corn base no 
parágrafo anterior deverãio ser realizadas rnediante celebraçao de termo aditivo. 

Parágrafo Sexto - Fica estabelecido que das renegociaçOes realizadas no poderá resultar a alteracao do 
objeto inicialmente contratado, ainda que parcial. 

CLAUSULA SEGUNIDA - RATLFICAcAO: ficam mantidas, integralmente, as demais cláusulas do 

CONTRATO ora aditado, que näo foram modificadas no todo ou em parte por este aditivo. 

CLAUSIJLA TERCEIRA - DO FORO: Consoante legislacão será competente o Foro da Justiça Federal de 

BrasIlia!DF, para dirimir quaisquer düvidas ou litIgios que porventura venham a ocorrer durante a execuçäo do 

' 	 contrato ora sub-rogado. 

CLAUSIJLA QUARTA - EFICACIA: o presente Termo terá eficácia a partir da data cia sua publicacao no 

Diário Oficial da Unio. 

E, por assirn estarem de acordo, os representantes legais das partes firmarn este TERMO ADITIVQ DL 

SUB-ROGAçAO DL CONTRATO, em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas 

abaixo indicadas e nominadas. 
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Pirapora, 15 de dezembro de 2016. 

Roberto Maghães Pei'm Neto 
Coordenador- 	deAdmjrjsfraco Hidrovjárja Substjttø 

kAPE;154.3Q7-5, 
ROBSON CARLINDSANTANA PAEStOURES 

I Administraço Hidroviária do São Francisco - AHSFRA 

F 
Superintendéncia 

______ QuL chm1i daw72 
ENS CUNHA 	 'U NIZA TOLENTINO EnJARTE 
Estado de Minas Gerais 	 Samseg Seguranca LTDA 

Nome: 	... 
	

Nome: Awenr4....ice. 
CPF: • ..Q.(Q-c ... 
	

CPF: 
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